
 

 

 

 

A V I S O 

OFERTA DE ESTÁGIOS 

Torna-se público, nos termos e para os efeitos do nº.1 do artigo 6.º do Decreto-lei 

nº.166/2014, de 6 de novembro, conjugado com o artigo 3.º da Portaria nº. 254/2014, de 

9 de dezembro, que se encontram abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data da publicitação do presente aviso na página eletrónica do Município, as 

candidaturas aos procedimentos de recrutamento e seleção de estagiários, no âmbito do 

PEPAL - 5.ª Edição (2014/2015), nas seguintes áreas de formação: 

 
Estágios 

Área do Estágio / Área de 
Formação Exigida 

Planos de Estágio 
Refª

ª.  
Nº. 

A 1 

SERVIÇO SOCIAL 
 

Licenciatura em  
Serviço Social 

Integração no contexto laboral da Câmara Municipal de Viseu para 
compreensão da sua organização e funcionamento; Exercer funções de 
investigação e operacionalização enquadrados nos conhecimentos 
profissionais inerentes à licenciatura - realização de estudos e conceção de 
projetos; Colaborar e executar atividades previstas, no âmbito dos programas e 
projetos desenvolvidos no Gabinete de Ação Social Solidariedade e Família; 
Assegurar o atendimento/acompanhamento social de pessoas e famílias em 
situação de vulnerabilidade, de forma articulada e integrada com as entidades 
públicas e ou privadas com responsabilidades na área social. 
 

B 1 

INFORMÁTICA 

 

Licenciaturas em 
Informática; Informática 

de Gestão 

Exercer com autonomia e responsabilidade funções de investigação e operação 
enquadradas com os conhecimentos profissionais inerentes a licenciatura; 
Integração no contexto laboral específico do Município de Viseu, para 
compreensão da sua organização, funcionamento e também dos métodos 
tecnologias utilizados nos sistemas de informação municipais; Apoiar na 
instalação, configuração e manutenção de hardware; Realizar tarefas de 
manutenção e operação na área de redes e administração de sistemas; Prestar 
serviços de apoio técnico e formação aos utilizadores do sistema informático do 
Município; Participar na gestão do centro de dados municipal; Acompanhar a 
implementação de novos equipamentos e serviços, bem como o planeamento 
da infra-estrutura tecnológica do Município. 

 

C 2 

DESPORTO 

Licenciaturas em: 
Gestão do Desporto; 

Desporto; 
Educação Física ou 

Atividade Física 
 

Apoiar na organização e operacionalização do programa de atividades e 
eventos do Pelouro de Desporto e Juventude; Conhecer e colaborar na 
implementação do Programa de Apoio ao Movimento Associativo Desportivo do 
Concelho de Viseu; Colaborar no registo e levantamento de dados referentes 
às Instalações e Equipamentos Desportivos do concelho de Viseu; Colaborar 
na implementação de um projeto de promoção do Desporto Adaptado no 
concelho de Viseu; Colaborar no processo de gestão de espaços e instalações 
desportivas da responsabilidade do Município de Viseu; Colaborar na 
implementação de um projeto de formação de agentes desportivos do concelho 
de Viseu. 

 

D 1 

 
DIREITO 

 
(Área Económica / 

Contratação Pública) 

 
Licenciatura em  

Direito 

Integração no contexto laboral específico do Município de Viseu, para 
compreensão da sua organização, funcionamento e também dos métodos 
tecnológicos utilizados nos sistemas de informação municipais; Exercício, com 
autonomia e responsabilidade, de funções de investigação e operação 
enquadradas com os conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura; 
Realização, autónoma ou em grupo, em articulação com os Serviços 
Municipais, em especial, os Serviços Financeiros e Jurídicos, de atividades de 
apoio geral e especializado, com diversos graus de complexidade, na área da 
Contratação Pública; Exercício de funções, enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores, nos seguintes domínios: - Procedimentos pré-
contratuais, Formação de Contratos, Garantias Administrativas, Contratos 
Administrativos e Regime Contra Ordenacional. 
 



 

 

E 1 

 

TURISMO 

 
Licenciatura em 

Turismo 

Integrar o contexto laboral específico da Câmara Municipal de Viseu, para 
compreensão da sua organização e funcionamento; Exercer com autonomia e 
responsabilidade funções de investigação e operação enquadradas com os 
conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura; Fornecer conteúdos 
turísticos para melhorar os meios de divulgação turística; Propor novos roteiros 
turísticos, considerando as recentes tendências do turismo; Desenvolver 
projetos de interesse turístico no âmbito do património cultural (material e 
imaterial); Acolher o público, promovendo e divulgando a oferta turística do 
Município, em diversas línguas;  Realizar visitas guiadas em línguas 
estrangeiras;  Promover estudos de públicos, organizando a recolha das 
informações solicitadas por inquéritos ou outras; Colaborar nas ações de 
promoção e animação turística.    

 

F 1 

  
ENGENHARIA 
FLORESTAL 
 

       Arborização Urbana e 
Florestal 
 

Licenciatura em 
Engenharia Florestal 

Efetua Planeamento e estudos de Arborização Urbana, efetua 
georreferenciação classificação e caraterização; Concebe e estabelece planos 
para a criação de percursos de árvores classificadas de interesse patrimonial e 
paisagístico, guias e placas identificativas, documentos de divulgação; Concebe 
e efetua sessões de sensibilização, a realizar em dias comemorativos no 
âmbito de temáticas da área da conservação da natureza e das florestas; 
Coopera na adaptação e implementação da Norma de Granada, à realidade do 
Município; Estabelece estimativas de custos, orçamentos, planos de trabalhos e 
especificações técnicas; Acompanha, monitoriza e estabelece contactos com 
entidades licenciadoras, reguladoras e consultoras; Elabora projetos, cadernos 
de encargos e procedimentos de aquisição e contratação. 
 

G 1 

 

PROTEÇÃO CIVIL 

 

Licenciatura em 

Proteção Civil 

Exercer com autonomia e responsabilidade, funções de investigação e 
operação enquadradas com os conhecimentos profissionais inerentes à 
licenciatura; Integração no contexto laboral específico da Câmara Municipal de 
Viseu, para compreensão da sua organização e funcionamento (estrutura e 
compartimentação dos serviços, etc.); Participação na elaboração de vários 
planos, nomeadamente: Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de 
Viseu, Plano Especial de Emergência para o Centro Histórico de Viseu, Planos 
Prévios de Intervenção, Planos de Coordenação de Eventos de nível municipal; 
Preparação de Regulamento do Serviço Municipal de Proteção Civil; 
Elaboração de projetos no âmbito da proteção civil, enquadrados no Plano 
Operacional de Valorização do território/Portugal 2020; Operacionalização do 
Plano de Ação para a Vigilância e Controlo da Vespa velutina em Portugal, a 
nível municipal; Conhecimentos específicos na área atinente à problemática do 
risco, tanto na vertente do planeamento e prevenção como na intervenção em 
caso de acidentes atribuíveis a processos naturais e tecnológicos; Apoio na 
fiscalização de Faixas de Gestão de Combustível no âmbito do Decreto-lei n.º 
124/2006 de 28 de junho alterado e republicado pelo Decreto-lei n.º 17/2009 de 
14 de janeiro. 
 

H 1 

TECNOLOGIAS E 
DESIGN DE 

MULTIMÉDIA 
Licenciatura em 

Tecnologias e Design de 
Multimédia 

Exercer com autonomia e responsabilidade funções e trabalhos enquadrados 
com os conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura; Desenvolvimento 
de projetos e trabalhos de design de comunicação e tecnologias multimédia; 
Desenvolvimento aplicacional de design gráfico e artefinalização; Conceber 
produtos multimédia e dominar tecnologias web; Maquetização de campanhas 
de cariz informativo ou promocional. 
 

I 1 

PUBLICIDADE E 
RELAÇÕES PÚBLICAS 

Licenciatura em 
Publicidade e Relações 

Públicas 

Exercer com autonomia e responsabilidade funções e trabalhos enquadrados 
com os conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura; Gestão de 
projetos de patrocínio; Organização de eventos e programação do seu mix de 
imagem e Relações Públicas; Estabelecer e manter redes de comunicação 
internas; Gestão de Protocolo Institucional. 
 

J 1 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Licenciatura em 
Comunicação Social 

Exercer com autonomia e responsabilidade funções e trabalhos enquadrados 
com os conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura; Desenvolvimento 
de estratégias de comunicação e plano de meios; Desenvolver e gerir 
conteúdos em diversos canais comunicacionais; Apoiar a elaboração de 
dossiers de impressa e patrocínio; Apoiar o desenvolvimento de aplicações de 
gestão e difusão de informação. 
 



 

 

K 1 

EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 

OTIMIZAÇÃO NO 
CONSUMO DE ENERGIA 

 
Licenciatura em  

Engenharia 
Eletrotécnica ou 
Engenharia Civil  

 
Efetua estudos e medidas de eficiência energética; Concebe e estabelece 
planos para promoção e acompanhamento de auditorias energéticas; Efetua 
estudo para implementação de equipamentos de gestão e monitorização de 
consumos; Estabelece estimativas de custos, orçamentos, planos de trabalhos 
e especificações técnicas; Consulta entidades consultoras. 
 

L 1 

MOBILIDADE 
TRÂNSITO E 

TRANSPORTES  
Licenciatura em  

Engenharia Civil ou 
Engenharia Mecânica 

  
Efectua Planeamento e estudos de tráfego; Concebe e estabelece planos para 
a mobilidade e transportes do Concelho; Efectua estudo para implementação 
de uma mobilidade urbana sustentável; Estabelece estimativas de custos, 
orçamentos, planos de trabalhos e especificações técnicas; Acompanha, 
monitoriza e estabelece contactos com entidades licenciadoras, reguladoras e 
consultoras; Elabora projetos, cadernos de encargos e procedimentos de 
aquisição e contratação. 
 

M 1 

SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 

GEOGRÁFICA (SIG) 
Licenciatura em 

Engenharia Geográfica e 
Engenharia Civil 

(Mestrado ou Curso de 
Especialização em SIG) 

   

 
Efetua estudos e medidas conducentes à implementação e Gestão de Sistemas 
de Informação geográfica e georreferenciação; Concebe e estabelece planos 
para atividades de âmbito municipal; Efetua estudo dos fatores que afetam a 
Higiene e Segurança, as perdas de produtividade e qualidade e acompanha a 
implementação de políticas de segurança; Acompanha, monitoriza e estabelece 
contactos com entidades licenciadoras, reguladoras e consultoras; Elabora 
projetos, cadernos de encargos e procedimentos de aquisição e contratação. 
 

N  1 

HIGIENE E SEGURANÇA 
NO TRABALHO, 
MEDICINA NO 
TRABALHO, 

SEGURANÇA EM OBRA   
Licenciatura em 

Engenharia Civil (Higiene 
e Segurança) 

 
Efetua estudos e medidas de Higiene e Segurança no Trabalho e em Obra; 
Concebe e estabelece planos para atividades de prevenção e de proteção 
contra riscos profissionais considerando a importância da prevenção, a 
proteção coletiva e a proteção individual; Efetua estudo dos fatores que afetam 
a Higiene e Segurança, as perdas de produtividade e qualidade; Efetua o 
acompanhamento de implementação de políticas de segurança.  
 

O 1 

EDUCAÇÃO 
 

Licenciatura em 
Música 

Exercer com autonomia e responsabilidade funções de investigação 
enquadradas com os conhecimentos profissionais inerentes a licenciatura; 
Integração em contexto laboral específico do Gabinete de Educação, para 
compreensão da sua organização, funcionamento e execução; Formação, 
sensibilização e desenvolvimento do gosto musical do público infantil; Promover 
a cultura musical junto dos Alunos; Incentivar o gosto pela audição da música 
ao vivo, e pelo reportório da orquestra em particular; Proporcionar aos Alunos 
um contacto direto com a orquestra e seus instrumentos e repertório de 
referência; Cooperar com a equipa do Gabinete de Educação de forma a 
complementar o trabalho de grupo e colaborar com os projetos em gestão, 
nomeadamente, com o Programa VISEU EDUCA. 

P 1 

EDUCAÇÃO 
 

Licenciatura em  
Educação Básica 

Exercer com autonomia e responsabilidade funções de investigação 
enquadradas com os conhecimentos profissionais inerentes a licenciatura; 
Integração em contexto laboral específico do Gabinete de Educação, para 
compreensão da sua organização, funcionamento e execução; 
Desenvolvimento de programas de intervenção em grupo destinados a Alunos 
de Pré-escolar e 1º Ciclo; Organização de ações de formação e sessões 
informativas com temas de interesse para as áreas da educação; Cooperar 
com a equipa do Gabinete de Educação de forma a complementar o trabalho 
de grupo e colaborar com os projetos em gestão, nomeadamente, com o 
Programa VISEU EDUCA. 
 



 

 

Q 1 

ECONOMIA E GESTÃO 
 

(Fundos Comunitários) 
 

Licenciaturas em  
Economia; Gestão 

Integração no contexto laboral específico do Município de Viseu, para 
compreensão da sua organização, funcionamento e também dos métodos 
tecnológicos utilizados nos sistemas de informação municipais; Exercício, com 
autonomia e responsabilidade, de funções de investigação e operação 
enquadradas com os conhecimentos profissionais inerentes à licenciatura; 
Realização, autónoma ou em grupo, em articulação com os Serviços 
Municipais, em especial, os Serviços Financeiros, de atividades de apoio geral 
e especializado, com diversos graus de complexidade, na área de Economia. 
Exercício de funções, enquadradas por diretivas ou orientações superiores, nos 
seguintes domínios: Projetos Cofinanciados; Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN); - Portugal 2020. O plano de trabalho compreenderá três 
fases, a primeira, de carater introdutório, consistirá numa abordagem sintética 
tendo como perspetiva o enquadramento geral das temáticas a desenvolver e a 
consolidação de conceitos base, a segunda, de carater organizacional e 
funcional, incidirá sobre o modelo interno de organização de processos, tendo 
como perspetiva a familiarização com o modelo organizacional de trabalho e 
com o tipo de documentação utilizada, e a terceira e última fase, de carater 
operacional, terá uma abordagem essencialmente técnica, na perspetiva de 
concretização de trabalho pelas diferentes fases dos processos/projetos 
candidatados. 
 

 
 
 
 
 
 

1. Legislação aplicável: Decreto-lei nº.166/2014, de 6 de novembro; Portaria nº.254/2014, de 9 

de dezembro; Portaria nº.256/2014, de 10 de dezembro; Portaria nº.265/2014, de 17 de 

dezembro e Despacho nº.1402/2015, de 11 de fevereiro. 

2. Local dos estágios: Na área do Município de Viseu. 

3. Destinatários: Jovens que tenham até 29 anos de idade, inclusive, aferidos à data de início 

do estágio. No caso de pessoas com deficiência e, ou incapacidade, o limite de idade é de 35 

anos; Estejam à procura do primeiro emprego ou sejam desempregados à procura de novo 

emprego e não estejam inscritos no sistema formal de ensino ou de formação profissional; Que 

possuam uma qualificação correspondente, pelo menos, ao nível 6 (licenciatura) da estrutura do 

Quadro Nacional de Qualificações, constante do anexo II à Portaria nº.782/2009, de 23 de julho. 

4. Prazo, formalização da candidatura e documentação de apresentação obrigatória:  

Prazo - 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação deste aviso; 

Formalização da candidatura - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o 

preenchimento do formulário-tipo, de utilização obrigatória, disponível na página eletrónica do 

Município – www.cm-viseu.pt e no www.portalautarquico.pt., entregue pessoalmente no 

Atendimento Único/Atendimento Integrado, ou remetido por correio, registado com aviso de 

receção, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Viseu (Praça da República, 3514-501-

Viseu), até ao termo do prazo fixado para a entrega de candidaturas; 

Documentos a apresentar com a candidatura - As candidaturas deverão ser acompanhadas de 

Curriculum Vitae, detalhado, devidamente datado e assinado; Cópia do documento de 

identificação civil; Cópia de documento de identificação fiscal; Cópia do documento 

comprovativo da morada (carta de condução ou outro); Cópia do documento de identificação da 

segurança social; Declaração da segurança social da qual conste o registo de remunerações do 

candidato (ou a não existência das mesmas); Cópia do comprovativo da incapacidade igual ou 

superior a 60%; Cópia do certificado de habilitações onde conste a classificação final de curso;  

http://www.cm-viseu.pt/
http://www.portalautarquico.pt/


 

 

 

 

Cópia do certificado de 12º. Ano ou equivalente, onde conste a respetiva classificação; Cópia de 

certificados de formação profissional onde conste o respetivo número de horas, sem prejuízo da 

apresentação de fotocópias de outros documentos comprovativos dos factos referidos no 

Curriculum Vitae. 

A não comprovação dos requisitos bem como da informação complementar solicitada nos 

termos do número anterior constitui motivo de exclusão.  

5. Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar serão a Avaliação Curricular (AC) e a 

Entrevista 

Individual (EI). 

5.1 A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, sendo considerados e 

ponderados os seguintes parâmetros: Habilitação Académica (HA), a Formação Profissional (FP) e 

a Experiência Profissional (EP), sendo: 

 

HA - onde se pondera a titularidade do grau académico ou nível de qualificação certificado pelas 

entidades competentes: 

- Classificação Final Obtida na Licenciatura que habilita o candidato (CFO); 

- Média Final obtida no 12º.ano ou equivalente (MF12). 

FP - serão considerados apenas os cursos de formação considerados relevantes para a área de 

atividade específica para que são abertos os Estágios PEPAL, desde que devidamente 

comprovados; 

EP – Este parâmetro refere-se ao desempenho efetivo de funções relevantes para as áreas 

visadas nos Estágios PEPAL.  

A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala de 0 a 20 valores, de caráter eliminatório, 

para os candidatos que obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores, sendo considerados 

excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o método Entrevista Individual (EI).  

5.2 A Entrevista Individual (EI) visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência 

profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 

entrevistador e o candidato. Terá a duração de 20 minutos, incidindo sobre os seguintes 

parâmetros de avaliação:  

- experiência profissional; 



 

 

 

 

- motivação e interesse profissional; 

- capacidade de comunicação; 

- relacionamento interpessoal. 

Por cada entrevista será elaborada uma ficha contendo o resumo dos temas abordados, os 

parâmetros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, segundo os níveis de 

Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente as 

classificações de 20, 16, 12, 8, e 4 valores. 

5.3 A Avaliação final dos candidatos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará da 

aplicação da seguinte fórmula: 

      AF = 50%AC  +  50% EI 30    

   

Em que: 

AF = Avaliação Final; 

AC = Avaliação Curricular; 

EI = Entrevista Individual. 

5.4 Em caso de igualdade de classificação final entre os candidatos, será dada preferência aos 

candidatos residentes na área do Município de Viseu. 

5.5 As listas dos estagiários selecionados para realizar estágio serão divulgadas na página 

eletrónica do Município - www.cm-viseu.pt e no portal autárquico - www.portalautarquico.pt. 

6. Prazo de validade: Os procedimentos são válidos pelo período de 30 dias, designadamente 

para efeitos do disposto nos artigos 11º e 13º da Portaria nº.254/2014, de 9 de dezembro.  

7. Quota de estágios reservados a candidatos portadores de deficiência ou incapacidade 

igual ou superior a 60%: Nos termos do Despacho n.º1402/2015, de 11 de fevereiro, foram 

atribuídos dois estágios destinados a candidatos portadores de deficiência, nas áreas de Direito 

e Informática. 

 

 

 

http://www.cm-viseu.pt/
http://www.portalautarquico.pt/


 

 

 

 

8. Constituição dos júris: 

Refª. A – Presidente: Maria Fernanda Mariano dos Santos; 

Vogais efetivos: Clara Maria Carvalho Pereira Silva Pombeiro (substitui o Presidente em caso de 

falta ou impedimento) e Paula Cristina Cabral Lourenço Fernandes. 

Refª. B – Presidente: Sandra Paula Magalhães dos Santos; 

Vogais efetivos: Rosa Cristina Carvalho Figueiredo Alves Henriques (substitui o Presidente em 

caso de falta ou impedimento) e José Alberto Santos Figueiredo. 

Refª. C – Presidente: Dora Maria Mariano Gonçalves; 

Vogais efetivos: Tiago Filipe Paiva Fonseca Gomes de Freitas (substitui o Presidente em caso de 

falta ou impedimento) e Cristiano Costa Gonçalves. 

Refª. D – Presidente: Alexandra Paula Rodrigues Fonseca e Silva; 

Vogais efetivos: João Dias Matos (substitui o Presidente em caso de falta ou impedimento) e 

Elisabete Maria Almeida Madeira Alexandre. 

Refª. E – Presidente: Dora Maria Mariano Gonçalves; 

Vogais efetivos: António José Garcia de Carvalho Baptista (substitui o Presidente em caso de 

falta ou impedimento) e Sandra Maria Pereira Paiva Alves. 

Refª. F – Presidente: Paula Cristina dos Santos Aires Faro de Morais Gomes; 

Vogais efetivos: Ana Margarida de Melo Carvalho (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e Sandra Ribeiro Pereira. 

Refª. G – Presidente: Jorge António Marques Antunes; 

Vogais efetivos: Sandra Ribeiro Pereira (substitui o Presidente em caso de falta ou impedimento) 

e Ana Margarida de Melo Carvalho. 

Refª. H – Presidente: Jorge Miguel Meleiro Sobrado; 

Vogais efetivos: Cláudia Arminda de Aguiar Vaz Pinto (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e Joaquim Jorge Marques do Couto. 

 

 



 

 

 

 

Refª. I – Presidente: Jorge Miguel Meleiro Sobrado; 

Vogais efetivos: Cláudia Arminda de Aguiar Vaz Pinto (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e Joaquim Jorge Marques do Couto. 

Refª. J – Presidente: Jorge Miguel Meleiro Sobrado; 

Vogais efetivos: Cláudia Arminda de Aguiar Vaz Pinto (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e Joaquim Jorge Marques do Couto. 

Refª. K – Presidente: Paula Cristina dos Santos Aires Faro de Morais Gomes; 

Vogais efetivos: Célia Teresa Carrilho Gomes Coelho (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e Nuno Filipe Ferreira Martins de Carvalho. 

Refª. L – Presidente: Paula Cristina dos Santos Aires Faro de Morais Gomes; 

Vogais efetivos: Carla Maria Coelho Canotilho Rodrigues (substitui o Presidente em caso de falta 

ou impedimento) e José Eduardo Fiúza Baptista de Matos. 

Refª. M – Presidente: Paula Cristina dos Santos Aires Faro de Morais Gomes; 

Vogais efetivos: Sandra Paula Magalhães dos Santos (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e José Eduardo Fiúza Baptista de Matos. 

Refª. N – Presidente: Paula Cristina dos Santos Aires Faro de Morais Gomes; 

Vogais efetivos: Célia Teresa Carrilho Gomes Coelho (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e António Jorge de Sousa Monteiro Saraiva. 

Refª. O – Presidente: Clara Maria Carvalho Pereira Silva Pombeiro. 

Vogais efetivos: Diana Isabel Santos Almeida (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e Maria Fernanda Mariano dos Santos. 

Refª. P – Presidente: Clara Maria Carvalho Pereira Silva Pombeiro. 

Vogais efetivos: Diana Isabel Santos Almeida (substitui o Presidente em caso de falta ou 

impedimento) e Maria Fernanda Mariano dos Santos. 

Refª. Q – Presidente: Rosa Cristina Carvalho Figueiredo Alves Henriques; 

Vogais efetivos: João Dias Matos (substitui o Presidente em caso de falta ou impedimento) e Rui 

Pedro de Figueiredo Queirós e Oliveira Azevedo. 



 

 

 

 

SUPLENTES: Em caso de falta ou impedimento, os vogais efetivos acima referidos, serão 

substituídos, consoante a área do estágio, pelos seguintes colaboradores do Município: 

José Miguel Santos da Costa; Marisa Isabel de Alexandre Coelho; Madalena Rosário Marques 

Sousa Almeida Rolo; Anabela Maria Roncon Ribeiro Santos Pais Nunes; Maria Teresa Tomé 

Godinho da Cruz Loureiro e Ana Sofia Coelho Lopes. 

 

Em 06 de março de 2015 

 

 

 

 

 

 

 

O Vice-Presidente   

 
 

__________________________ 
 (Joaquim António Ferreira Seixas) 

 


